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PARECER

 

Mensagem n° 8.952, de 04 de julho de 2022 – Poder Executivo

 

A Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará apresenta ao Poder Legislativo, por intermédio da
Mensagem cujo número consta em epígrafe, projeto de lei complementar que “DISPÕE SOBRE AS
REGRAS APLICÁVEIS AO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AOS
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, COORDENADORIAS REGIONAIS DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, SUPERINTENDENCIAS DAS ESCOLAS ESTADUAIS
DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, COORDENADORIA ESTADUAL DE FORMAÇÃO DE
DOCENTE E EDUCAÇÃO A DISTANCIA E AFINS”.

 

Assim, na justificativa da proposição, a Chefe do Executivo Estadual argumentou que:

 

Através deste Projeto, objetiva-se aperfeiçoar regras aplicáveis ao repasse de recursos da
Secretaria da Educação – Seduc destinados às unidades administrativas e escolas públicas da
rede de ensino estadual, adequando todo o procedimento vigente à nova realidade de
contenção de gastos e melhoria da eficiência da gestão pública, Atualmente, as regras em
questão encontra-se albergadas na Lei Complementar Estadual nº 137, de 23 de maio de 2014.

 

Com esse escopo, ou seja, de adequar e aprimorar todo o processo acima mencionado,
propõem-se ajustes nas regras sobre o repasse e a execução de despesas inerentes envolvendo
recursos a serem destinados aos estabelecimentos de ensino, às Coordenadorias Regionais de
Desenvolvimento da Educação, às Superintendências das Escolas Estaduais de Fortaleza, à
Coordenadoria Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afins, todos
integrantes da Seduc.
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(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A proposta de lei complementar em análise desponta com o desígnio de dispor acercadas regras
aplicáveis ao repasse de recursos financeiros a serem destinados aos estabelecimentos de ensino,
Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação, Superintendências das Escolas Estaduais de
Fortaleza, Coordenadoria Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afins.

 

O projeto de lei complementar dispõe, ainda, que a aplicação dos recursos se dará sob a supervisão da
Secretaria da Educação.

 

Ademais, a proposição firma, também: (i) que os recursos financeiros proverão do orçamento da Pasta de
Educação; (ii) competências destinadas à Secretaria da Educação.

 

Postos tais considerandos, traz-se à tona que a propositura em análise promove a continuidade de uma
política de valorização das políticas, programas e projetos públicos implementados por intermédio da
Secretaria da Educação.

 

Inicialmente, já adentrando a análise da matéria retratada nesta proposição, merece referir que o art. 6º, da
Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos:

 

Art. 6º São direitos sociais a , a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, oeducação
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (grifo inexistente no original)

 

Como se vê, a Constituição de 1988, conhecida como“Constituição Cidadã”, em seu capítulo “Dos
Direitos Sociais”, pretendeu preservar a dignidade da pessoa humana, estatuindo, como princípios, a
garantia digna de condições de trabalho, a remuneração adequada, , saúde, lazer,a garantia à educação
entre outros.
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Quanto ao segmento educação, a  elencou, em seu art. 205, que a educação é um deverLex Fundamentalis
do Estado que vislumbra o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e
sua qualificação para o trabalho. Observemos:

 

Art. 205. A educação, direito de todos e  e da família, será promovida edever do Estado
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,

. (grifoseu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho
inexistente no original)

 

Por mais que referidas normas constitucionais tenham caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática –
perseguindo-se tal desiderato por intermédio das medidas sublinhadas na presente proposição, que, como
foco final, vislumbra implementar melhor atuação na prestação dos serviços alusivos à educação.

 

A propositura enviada pela Chefe do Poder Executivo à apreciação do Poder Legislativo, investe, assim,
na eficiência e na qualidade da prestação dos serviços públicos prestados pela reportada Secretaria e, por
via oblíqua, reflete na satisfação do interesse público.

 

Oportuno salientar, outrossim, que, em face do princípio da solidariedade social, a Constituição Federal
atribui primazia à administração tributária com fins a angariar recursos para concretizar as demandas de
interesse público, :in verbis

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta  da União, de qualquer dos Poderes dos
, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,Estados

impessoalidade, moralidade, publicidade e  e, também, ao seguinte:eficiência

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais,
na forma da lei ou convênio. (grifos e destaques inexistentes no original)

 

Desse modo, denota-se que o projeto de lei complementar em epígrafe objetiva concretizar o comando
normativo dos dispositivos supracitados, bem como o princípio da eficiência previsto no art. 37,  dacaput
Constituição Federal de 1988.

 

Consoante restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuaçãocom base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.
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Destaca-se que não há dúvida da  da Excelentíssima Senhora Governadora para o envio decompetência
projeto de lei complementar, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe a Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

Na mesma toada, estabeleceo Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996):

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

c) de lei complementar;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez que permeia ainiciativa legislativa
estrutura organizacional da Administração Pública Estadual, especificamente na Pasta da Educação,
dispondo, também, sobre competências e matéria orçamentária, se encontra em conformidade com a
exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a competência
para propor projeto de lei relativo aos temas retratados na presente proposição, tal como se vê nos
dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, ,  e  das Secretarias de Estado, órgãos eorganização estruturação competências
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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e) ; (grifos inexistentes no original)matéria orçamentária

 

         Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

         Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual

 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no original)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Outrossim, registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a
adequação das despesas financeiras que poderão ser geradas em razão da fixação das medidas pretendidas
pelo Poder Executivo e os limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo,
que haverá a devida harmonização.

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.952,
de 04 de julho de 2022, de autoria da Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/07/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Não

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/07/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.952, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE AS REGRAS APLICÁVEIS AO
REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS
DESTINADOS AOS ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO, COORDENADORIAS REGIONAIS DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO,
SUPERINTENDENCIAS DAS ESCOLAS
ESTADUAIS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA,
COORDENADORIA ESTADUAL DE FORMAÇÃO
DE DOCENTE E EDUCAÇÃO A DISTANCIA E
AFINS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 8.952,PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2022
proposto pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobre as regras aplicáveis ao repasse de recursos
financeiros destinados aos estabelecimentos de ensino, coordenadorias regionais de desenvolvimento da
educação, superintendências das escolas estaduais do município de Fortaleza, coordenadoria estadual de
formação de docente e educação a distancia e afins.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto, objetiva-se
aperfeiçoar regras aplicáveis ao repasse de recursos da Secretaria da Educação – Seduc destinados
às unidades administrativas e escolas públicas da rede de ensino estadual, adequando todo o
procedimento vigente à nova realidade de contenção de gastos e melhoria da eficiência da gestão
pública, Atualmente, as regras em questão encontra-se albergadas na Lei Complementar Estadual
nº 137, de 23 de maio de 2014.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei Complementar ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar dispõe sobre as regras aplicáveis ao repasse de recursos
financeiros destinados aos estabelecimentos de ensino, coordenadorias regionais de desenvolvimento da
educação, superintendências das escolas estaduais do município de Fortaleza, coordenadoria estadual de
formação de docente e educação a distancia e afins.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não expressamente vedada e previamente prevista na Carta Magna.
Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando,
portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal autoadministração, nos termos do art. 18
deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre
o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, uma vez que esta versa sobre a estrutura e divisão de
competências e atribuições da administração direta do Estado,recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°,
“c”, da Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.
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Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual o Projeto de Lei Complementar trata é uma competência do Estado, bem como
de iniciativa do Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 8.952, proposto pelo Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 14/2022

apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
01/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
03/08/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.952, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE AS REGRAS APLICÁVEIS AO
REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS
DESTINADOS AOS ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO, COORDENADORIAS REGIONAIS DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO,
SUPERINTENDENCIAS DAS ESCOLAS
ESTADUAIS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA,
COORDENADORIA ESTADUAL DE FORMAÇÃO
DE DOCENTE E EDUCAÇÃO A DISTANCIA E
AFINS.

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO
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( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 8.952,PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2022
proposto pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobre as regras aplicáveis ao repasse de recursos
financeiros destinados aos estabelecimentos de ensino, coordenadorias regionais de desenvolvimento da
educação, superintendências das escolas estaduais do município de Fortaleza, coordenadoria estadual de
formação de docente e educação a distancia e afins.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto, objetiva-se
aperfeiçoar regras aplicáveis ao repasse de recursos da Secretaria da Educação – Seduc destinados
às unidades administrativas e escolas públicas da rede de ensino estadual, adequando todo o
procedimento vigente à nova realidade de contenção de gastos e melhoria da eficiência da gestão
pública, Atualmente, as regras em questão encontra-se albergadas na Lei Complementar Estadual
nº 137, de 23 de maio de 2014.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 12 de
julho de 2022, aprovou o Projeto de Lei Complementar em comento, seguindo o voto do parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer
favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei Complementar
ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar dispõe sobre as regras aplicáveis ao repasse de recursos
financeiros destinados aos estabelecimentos de ensino, coordenadorias regionais de desenvolvimento da
educação, superintendências das escolas estaduais do município de Fortaleza, coordenadoria estadual de
formação de docente e educação a distancia e afins.

A matéria propõe ajustes nas regras sobre o repasse e a execução de despesas que envolvem recursos
destinados a estabelecimentos de ensino, bem como coordenadorias e superintendências da área da
educação. Os ajustes visam a realização de repasses com planejamento, transparência, responsabilização e
controle, sob supervisão da Secretaria Educação do Estado – Seduc. Os repasses envolvem verbas
destinadas desde a alimentação dos alunos nesses estabelecimentos até a execução de ações pedagógicas
e de obras e serviços na estrutura física das escolas. A Seduc coordenará os repasses, adotando as
medidas necessárias para garantir o funcionamento de todas as unidades, bem como realizando a
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fiscalização das contas públicas. Caso verifique irregularidades, a Seduc será permitido a suspensão do
repasse até a regularização da situação. A matéria possui previsão financeira e está em acordo com as
diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante ao , oriundo daPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2022
Mensagem nº 8.952 de autoria do Poder Executivo, apresentamos  a regularPARECER FAVORÁVEL,
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/08/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

50ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 12/07/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

25 de 31



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/08/2022 10:32:39  Data da assinatura:  09/08/2022 12:56:52

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
09/08/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 46ª (QUADRAGESIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE JULHO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 79ª (SEPTUAGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE JULHO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 80ª (OCTOGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 13 DE JULHO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO DOZE

DISPÕE SOBRE AS REGRAS APLICÁVEIS
AOREPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS
DESTINADOS AOS ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO, COORDENADORIAS REGIONAIS DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO,
SUPERINTENDÊNCIAS DAS ESCOLAS
ESTADUAIS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA,
COORDENADORIA ESTADUAL DE FORMAÇÃO
DOCENTE E EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E AFINS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Esta Lei dispõe sobre as regras aplicáveis ao repasse de recursos financeiros a
serem destinados aos estabelecimentos de ensino, Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da
Educação, Superintendências das Escolas Estaduais de Fortaleza, Coordenadoria Estadual de
Fonnação Docente e Educação a Distância e afins.

§ 1.° A aplicação dos recursos de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada com
planejamento, transparência, responsabilização e controle, sob a supervisão da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará — Seduc.

§ 2.° Os recursos financeiros previstos neste artigo proverão do orçamento à Seduc.
Art. 2.° A gestão fmanceira dos estabelecimentos de ensino, Coordenadorias Regionais de

Desenvolvimento da Educação, Superintendências das Escolas Estaduais de Fortaleza, Coordenadoria
Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afins será operacionalizada a partir de
diretrizes estabelecidas pelo Poder Executivo Estadual, objetivando a maior eficiência e autonomia no
funcionamento destas unidades, buscando atender:

1 — a alimentação dos alunos dos estabelecimentos de ensino da rede estadual e afins;
II — a manutenção dos Estabelecimentos de Ensino, Coordenadorias Regionais de

Desenvolvimento da Educação, Superintendências das Escolas Estaduais de Fortaleza, Coordenadoria
Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afins nos termos definidos no art. 70 da Lei
n.° 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

III — execução de obras e serviços de engenharia na estrutura física dos Estabelecimentos
de Ensino, Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação, Superintendências das
Escolas Estaduais de Fortaleza, Coordenadoria Estadual de Formação Docente e Educação a Distância
e afms;

IV — execução de ações pedagógicas, científicas, culturais e esportivas, bem como, outras
ações necessárias ao bom funcionamento dos estabelecimentos de ensino, Coordenadorias Regionais
de Desenvolvimento da Educação, Superintendências das Escolas Estaduais de Fortaleza,
Coordenadoria Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afins.
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

§ 1.° Os recursos a serem aportados, para fins de execução das ações previstas nos incisos 1
e II, deste artigo, serão definidos anualmente pela Seduc, por meio de portaria publicada no Diário
Oficial do Estado, observada a disponibilidade orçamentária do referido órgão.

§ 2.° Os recursos destinados às despesas contidas nos incisos III deste artigo serão
liberados conforme projeto técnico previamente aprovado pela Seduc.

§ 3.° Os estabeleôimentos de ensino, Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da
Educação, Superintendências das Escolas Estaduais de Fortaleza, Coordenadoria Estadual de
Formação Docente e Educação a Distância e afins poderão realizar procedimentos licitatórios
observando a legislação vigente e as diretrizes estabelecidas em Decreto.

§ 4° O disposto nesta Lei poderá se aplicar aos valores a serem disponibilizados para
planejamento aos Estabelecimentos de Ensino para o atendimento a Programas de Bolsas e afins.

Art. 3.° Os recursos financeiros disponibilizados às Coordenadorias Regionais de
Desenvolvimento da Educação, Superintendências das Escolas Estaduais de Fortaleza, Coordenadoria
Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afms, ficarão sob a responsabilidade de seus
ordenadores de despesa, os quais se encarregarão dos procedimentos necessários à aquisição,
contratação, execução e prestação de contas dos recursos disponibilizados às suas respectivas unidades
administrativas.

Art. 4.° Os recursos financeiros disponibilizados aos estabelecimentos de ensino da rede
estadual ficarão sob a responsabilidade de seu núcleo gestor, o qual se encarregará dos procedimentos
necessários à aquisição, contratação, execução e prestação de contas dos recursos disponibilizados às
suas respectivas unidades administrativas.

Art. 5.° Os procedimentos necessários à aquisição de bens e serviços com os recursos
tratados nesta Lei deverão ter suas infonnações registradas e disponibilizadas de forma transparente,
em meio eletrônico.

Art. 6.° Compete à Seduc:
1 — expedir normas operacionais complementares, especialmente quanto aos critérios de

cálculo para a programação e disponibilização dos recursos financeiros previstos nesta Lei, bem como,
de sua execução;

II — suspender os repasses fmanceiros disponibilizados aos estabelecimentos de ensino,
Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação, Superintendências das Escolas Estaduais
de Fortaleza, Coordenadoria Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afins, que
descumprirem as regras desta Lei, de seu regulamento ou de outras normas aplicáveis à matéria;

III — adotar as medidas necessárias para instauração de Tomada de Contas Especial, nos
casos definidos no art. 8.° da Lei n.° 12.509, de 6 de dezembro de 1995, ou outras medidas
disciplinares que tenham por objetivo a apuração de responsabilidades em razão da suspensão de que
trata o inciso II deste artigo.

Parágrafo único. Caso ocorra a suspensão de que trata o inciso II deste artigo, normalizar
se-á a disponibilidade do recurso financeiro tão logo a irregularidade seja sanada ou após adoção das
providências citadas no inciso III, sem prejuízo das apurações devidas e da adoção das medidas
cabíveis, inclusive disciplinares.

Art. 7.° As despesas executadas com os recursos de que trata esta Lei deverão obedecer às
disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e das normas de licitações vigentes.

Parágrafo único. A operacionalização das etapas da despesa pública dos recursos deverá
também dar-se em observância à legislação vigente e às diretrizes estabelecidas em decreto do Poder
Executivo.
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Art. S.° As CREDEs, as SEFORs, CODED e afins, que utilizarem recursos financeiros na
forma estabelecida nesta Lei, são obrigados a prestar contas à Seduc, por meio eletrônico,
apresentando as informações e os documentos nos prazos estabelecidos em regulamento.

Art. 9.° Os estabelecimentos de ensino e afins, que utilizarem recursos financeiros na
forma estabelecida nesta Lei, são obrigadas a prestar contas as CREDEs e as SEFORs a que estiverem
vinculados, por meio eletrônico, apresentando as informações e os documentos nos prazos
estabelecidos em regulamento.

Art. 10. Sem prejuízo das responsabilidades penais e civis, poderão ser aplicadas sanções
administrativas aos ordenadores de despesas das CREDEs, SEFORs e CODED, juntamente com seus
respectivos Orientadores das Células Administrativo-Financeiras, ou aos membros no Núcleo Gestor
dos Estabelecimentos de Ensino da Rede Estadual que não prestarem contas ou aplicarem
irregularmente os recursos tratados nesta Lei, quando da aquisição e da execução dos bens e serviços
correspondentes.

AH. 11. As CREDEs, as SEFORs e os estabelecimentos de ensino da rede estadual
deverão levantar a existência de saldos financeiros remanescentes em todas as contas bancárias de sua
titularidade e apresentarem, de forma excepcional, relatório de prestação de contas de tais recursos,
com a consequente comprovação de devolução à conta única do Estado, no prazo máximo de 90
(noventa) dias após a publicação desta Lei.

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar n.° 137, de 23 de maio de
2014.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
13 de julho de 2022.

Ç4~ \I1fl<~)r~t.~ ‘~..~ DEP. EVANDRO LEITÃO
N PRESIDENTE

~~--- DER FERNANDO SANTANA

1 0
i $ 1. —

DER DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE~ DEP. ANTÔNIO GRANJA

1.0 SECRETÁRIO
DER AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DER ÉRIKAAMORIM
3.’~ SECRETÁRIA
DER AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Vice-Governador

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

CARLOS DÉCIMO DE SOUZA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 
Mulheres e Direitos Humanos

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

MARCOS ANTONIO GADELHA MAIA

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos 
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

ANEXO DA LEI Nº18.160, DE 20 DE JULHO DE 2022
ANEXO  IV -  ALTERAÇÃO

Alteração do Tipo: Criação de Entrega em Programa e Iniciativa já existentes.
Programa 435 - Normatização e Controle das Políticas Públicas de Educação

ÓRGÃO GESTOR: CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO (CEE)
Eixo: 4 - Ceará do Conhecimento

Tema: 4.3 - Educação Básica
Programa: 435 - Normatização e Controle das Políticas Públicas de Educação
Iniciativa: 435.1.03 - Qualificação da Gestão Escolar da Rede de Ensino.

Caracterização 
da Iniciativa:

A qualificação da gestão escolar da rede de ensino é um conjunto de medidas voltadas para a melhoria de funcionamento da gestão da Secretaria da unidade educacional, 
no sentido de transformar a escola em ambiente atrativo, com prestação de serviços eficientes e qualificados através da formação do Secretário Escolar, e ainda a promoção 
do aperfeiçoamento do aluno da escola pública, visando melhorar o desempenho escolar por meio da sua participação em ações de crescimento pessoal e institucional.

Nova Entrega: Aluno Beneficiado

Definição da Entrega: Qualificação do aluno do ensino médio das escolas públicas, através do pagamento de bolsa por meio do programa de estágio, com vistas a desenvolver 
ações para o seu crescimento pessoal, melhorando a gestão da escola no que diz respeito ao acompanhamento da vida escolar do aluno.

Unidade de Medida Número Absoluto
Acumulativa Sim

Órgão Responsável: Conselho Estadual de Educação (CEE)
Órgão Executor: Conselho Estadual de Educação (CEE)

REGIÃO META 2022 META 2023
GRANDE FORTALEZA 6 10

TOTAL 6 10
  

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº288, de 20 de julho de 2022.

DISPÕE SOBRE AS REGRAS APLICÁVEIS AO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS 
AOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, COORDENADORIAS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO, SUPERINTENDÊNCIAS DAS ESCOLAS ESTADUAIS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, 
COORDENADORIA ESTADUAL DE FORMAÇÃO DOCENTE E EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E AFINS.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre as regras aplicáveis ao repasse de recursos financeiros a serem destinados aos estabelecimentos de ensino, Coordena-

dorias Regionais de Desenvolvimento da Educação, Superintendências das Escolas Estaduais de Fortaleza, Coordenadoria Estadual de Formação Docente 
e Educação a Distância e afins.

§ 1.º A aplicação dos recursos de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada com planejamento, transparência, responsabilização e controle, 
sob a supervisão da Secretaria da Educação do Estado do Ceará – Seduc.

§ 2.º Os recursos financeiros previstos neste artigo proverão do orçamento à Seduc.
Art. 2.º A gestão financeira dos estabelecimentos de ensino, Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação, Superintendências das 

Escolas Estaduais de Fortaleza, Coordenadoria Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afins será operacionalizada a partir de diretrizes 
estabelecidas pelo Poder Executivo Estadual, objetivando a maior eficiência e autonomia no funcionamento destas unidades, buscando atender:

I – a alimentação dos alunos dos estabelecimentos de ensino da rede estadual e afins;
II – a manutenção dos Estabelecimentos de Ensino, Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação, Superintendências das Escolas 

Estaduais de Fortaleza, Coordenadoria Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afins nos termos definidos no art. 70 da Lei n.º 9.394, de 
20 de dezembro de 1996;

III – execução de obras e serviços de engenharia na estrutura física dos Estabelecimentos de Ensino, Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento 
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da Educação, Superintendências das Escolas Estaduais de Fortaleza, Coordenadoria Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afins;
IV – execução de ações pedagógicas, científicas, culturais e esportivas, bem como, outras ações necessárias ao bom funcionamento dos estabele-

cimentos de ensino, Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação, Superintendências das Escolas Estaduais de Fortaleza, Coordenadoria 
Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afins.

§ 1.º Os recursos a serem aportados, para fins de execução das ações previstas nos incisos I e II, deste artigo, serão definidos anualmente pela Seduc, 
por meio de portaria publicada no Diário Oficial do Estado, observada a disponibilidade orçamentária do referido órgão.

§ 2.º Os recursos destinados às despesas contidas nos incisos III deste artigo serão liberados conforme projeto técnico previamente aprovado pela Seduc.
§ 3.° Os estabelecimentos de ensino, Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação, Superintendências das Escolas Estaduais de 

Fortaleza, Coordenadoria Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afins poderão realizar procedimentos licitatórios observando a legislação 
vigente e as diretrizes estabelecidas em Decreto.

§ 4.º O disposto nesta Lei poderá se aplicar aos valores a serem disponibilizados para planejamento aos Estabelecimentos de Ensino para o atendi-
mento a Programas de Bolsas e afins.

Art. 3.º Os recursos financeiros disponibilizados às Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação, Superintendências das Escolas 
Estaduais de Fortaleza, Coordenadoria Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afins, ficarão sob a responsabilidade de seus ordenadores 
de despesa, os quais se encarregarão dos procedimentos necessários à aquisição, contratação, execução e prestação de contas dos recursos disponibilizados 
às suas respectivas unidades administrativas.

Art. 4.º Os recursos financeiros disponibilizados aos estabelecimentos de ensino da rede estadual ficarão sob a responsabilidade de seu núcleo 
gestor, o qual se encarregará dos procedimentos necessários à aquisição, contratação, execução e prestação de contas dos recursos disponibilizados às suas 
respectivas unidades administrativas.

Art. 5.º Os procedimentos necessários à aquisição de bens e serviços com os recursos tratados nesta Lei deverão ter suas informações registradas e 
disponibilizadas de forma transparente, em meio eletrônico.

Art. 6.º Compete à Seduc:
I – expedir normas operacionais complementares, especialmente quanto aos critérios de cálculo para a programação e disponibilização dos recursos 

financeiros previstos nesta Lei, bem como, de sua execução; 
II – suspender os repasses financeiros disponibilizados aos estabelecimentos de ensino, Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação, 

Superintendências das Escolas Estaduais de Fortaleza, Coordenadoria Estadual de Formação Docente e Educação a Distância e afins, que descumprirem as 
regras desta Lei, de seu regulamento ou de outras normas aplicáveis à matéria;

III – adotar as medidas necessárias para instauração de Tomada de Contas Especial, nos casos definidos no art. 8.º da Lei n.º 12.509, de 6 de dezembro 
de 1995, ou outras medidas disciplinares que tenham por objetivo a apuração de responsabilidades em razão da suspensão de que trata o inciso II deste artigo. 

Parágrafo único. Caso ocorra a suspensão de que trata o inciso II deste artigo, normalizar-se-á a disponibilidade do recurso financeiro tão logo a 
irregularidade seja sanada ou após adoção das providências citadas no inciso III, sem prejuízo das apurações devidas e da adoção das medidas cabíveis, 
inclusive disciplinares.

Art. 7.º As despesas executadas com os recursos de que trata esta Lei deverão obedecer às disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, e das normas de licitações vigentes.

Parágrafo único. A operacionalização das etapas da despesa pública dos recursos deverá também dar-se em observância à legislação vigente e às 
diretrizes estabelecidas em decreto do Poder Executivo.

Art. 8.º As CREDEs, as SEFORs, CODED e afins, que utilizarem recursos financeiros na forma estabelecida nesta Lei, são obrigados a prestar 
contas à Seduc, por meio eletrônico, apresentando as informações e os documentos nos prazos estabelecidos em regulamento.

Art. 9.º Os estabelecimentos de ensino e afins, que utilizarem recursos financeiros na forma estabelecida nesta Lei, são obrigadas a prestar contas as 
CREDEs e as SEFORs a que estiverem vinculados, por meio eletrônico, apresentando as informações e os documentos nos prazos estabelecidos em regulamento.

Art. 10. Sem prejuízo das responsabilidades penais e civis, poderão ser aplicadas sanções administrativas aos ordenadores de despesas das CREDEs, 
SEFORs e CODED, juntamente com seus respectivos Orientadores das Células Administrativo-Financeiras, ou aos membros no Núcleo Gestor dos Esta-
belecimentos de Ensino da Rede Estadual que não prestarem contas ou aplicarem irregularmente os recursos tratados nesta Lei, quando da aquisição e da 
execução dos bens e serviços correspondentes.

Art. 11. As CREDEs, as SEFORs e os estabelecimentos de ensino da rede estadual deverão levantar a existência de saldos financeiros remanescentes 
em todas as contas bancárias de sua titularidade e apresentarem, de forma excepcional, relatório de prestação de contas de tais recursos, com a consequente 
comprovação de devolução à conta única do Estado, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei.

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 
Complementar n.º 137, de 23 de maio de 2014.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de julho de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO

GOVERNADORIA
CASA CIVIL

PORTARIA CC Nº739/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar, concedendo-lhes o direito à 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do estado, de 
acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza/CE, 15 de junho de 2022 .

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº739/2022 DE 15 DE JUNHO DE 2022

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Francisco Sergio de Menezes Freire Subtenente PM 799.870-1-8 V 18 a 19.06.2022
A serviço da Casa 

Militar no município 
de Russas-CE

1 e 1/2 61,33 ********** 92,00

Marcos Jose de Queiroz Torres 1º Sargento PM 799.858-1-3 V 18 a 19.06.2022
A serviço da Casa 

Militar no município 
de Russas-CE

1 e 1/2 61,33 ********** 92,00

*** *** ***
PORTARIA CC Nº740/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES da Casa Militar pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, concedendo-lhes o direito à 4 (quatro) e 1/2 (meia) diárias dentro do 
Estado, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza/CE, 20 de junho de 2022 .

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.
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